
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANA 

 

EXTRATO 

Dispensa de Licitação nº. 013/2018 

 

Número/Protocolo: Dispensa de Licitação nº 013/2018. 

 

Objeto: Aquisição, em caráter emergencial, de combustíveis 

automotivos em virtude do Pregão Presencial nº. 027/2017 resultar 
fracassado, e consequentemente dar continuidade às ações deste 

Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, Estado de Sergipe. 

 

Contratada: Auto Posto Nova Tradição LTDA (CNPJ nº. 

04.836.754/0001-37). 

 

Valor: R$ 63.726,00 (sessenta e três mil setecentos e vinte e seis 

reais). 

 

Prazo: A presente dispensa emergencial terá vigência a partir da data 

de sua assinatura até o prazo final de 30 (trinta) dias, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo, desde que cessem os motivos originários 

desta dispensabilidade ou até a finalização de procedimento licitatório 

adequado. 

 

Classificação Orçamentária: 09.01 – Secretaria da Saúde/Fundo 

Municipal de Saúde; 10.122.0007.2.046 – Gestão das Atividades 
Administrativas da Secretaria da Saúde; 3390.30.00 – Material de 

Consumo; Dotação 424; Fonte de Recurso: 211 – Receitas de 

Impostos e de Transferência de Impostos. 10.301.0007.2.051 – Gestão 
da Atenção Básica; 3390.30.00 – Material de Consumo; Dotação 463; 

Fonte de Recurso: 211 – Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos; Fonte de Recurso: 212 – Transferência de Recursos do SUS 
para a Atenção Básica. 10.301.0007.2.055 – Núcleo de Saúde da 

Família/NASF (PAB Variável); 3390.30.00 – Material de Consumo; 

Dotação 523; Fonte de Recurso: 212 – Transferência de Recursos do 
SUS para a Atenção Básica. 10.301.0007.2.056 – Programa de 

melhoria do acesso e da qualidade/PMAQ (PAB Variável); 

3390.30.00 – Material de Consumo; Dotação 538; Fonte de Recurso: 
212 – Transferência de Recursos do SUS para a Atenção Básica. 

10.302.0007.2.057 – Gestão da média e alta complexidade 

ambulatorial e hospitalar/MAC; 3390.30.00 – Material de Consumo; 
Dotação 556; Fonte de Recurso: 211 – Receitas de Impostos e de 

Transferência de Impostos; Fonte de Recurso: 214 – Transferências de 

Recursos do SUS para a atenção de Média e Alta Complexidade. 
10.302.0007.2.059 – Teto Municipal Rede Psicossocial 

RSM/CRAC/Casa de Acolhimento; 3390.30.00 – Material de 

Consumo; Dotação 582; Fonte de Recurso: 214 – Transferências de 
Recursos do SUS para a atenção de Média e Alta Complexidade. 

10.304.0007.2.060 – Teto Municipal Rede Psicossocial RSME/CAPS 

I e AD; 3390.30.00 – Material de Consumo; Dotação 597; Fonte de 
Recurso: 214 – Transferência de Recursos do SUS para Atenção de 

Média e Alta Complexidade. 10.304.0007.2.064 – Gestão das Ações 

da Vigilância Sanitária; 3390.30.00 – Material de Consumo; Dotação 
632; Fonte de Recurso: 211 – Receitas de Impostos e de Transferência 

de Impostos; Fonte de Recurso: 215 – Transferências de Recursos do 

SUS para Vigilância em Saúde. 10.305.0007.2.065 – Gestão das 
Ações da Vigilância em Epidemiologia; 3390.30.00 – Material de 

Consumo; Dotação 643; Fonte de Recurso: 211 – Receitas de 

Impostos e de Transferência de Impostos; Fonte de Recurso: 215 – 
Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em Saúde. 

 

Parecer Jurídico: 021/2018. 

 

Base Legal: Art. 24, IV da Lei n° 8.666/93. 
 

Itabaiana/SE, 02 de janeiro de 2018. 

 
 

Karla de Oliveira Mendonça 

Secretária Municipal de Saúde 


